
INDICAÇÃO Nº 
1632
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos para aquisição de um ônibus piso baixo para o transporte de alunos especiais que frequentam o Centro Educativo Amor e Paz (CEAP) no Município de Valentim Gentil. 

JUSTIFICATIVA

Atualmente o transporte dos alunos especiais que frequentam o Centro Educativo Amor e Paz – CEAP é feito através de um veículo comum, que não atende às condições de acessibilidade e conforto dos alunos, pois, na maioria das vezes, estes não conseguem adentrar nos veículos sozinhos, sendo certo que, o piso baixo, é uma tendência mundial e certamente auxiliará e muito essas pessoas que merecem a nossa atenção.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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